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1 - Relatório:

A. entidade supra citada solicita
reajuste especial à e 10Cç£P alem do índice livre, para o
curso de 12 grau, da 19 à 4̂  séries, .e de 97/£» alemr do
índice livre, para o curso de le grau, da 5- à 8^ series

para fixação dos valores da segunda, n eip.es trai idad e
de 1984 > tendo apresentado os documentos exigidos, devi
damente assinados pelo Dir^tor e por Contabilista habi-*»
litacio.

2 - Apreciação : .

Analisando a docurnantaçSo aprescn
taõa, coiiS usi.ta-as "déficit11 entre a receita s a despesa.
nos anos de 198?, 1983 e 1984» acarretando dificuldadea
para a continuação do ensino ali ministrado. O citado
"déficit" prseiss, eer superado para que a escola terhai
sua situação financeira Qq_'uili"brada-

3 - Conclusão;

A vista d.o exposto 5 opinamos no
sentido de ĝ iie nê "a autorizado ixm reajuste especial, " de
&.t« 139553/3( já incluso o and ice livre) para o curso de
1^ grsu, da 1^ s. 4- séri^e, e de até 69t̂ -^ í ĵ  inclu-
so o índice livre) para o curso de l? £̂ au drd 5^ à 8?
séries, a ser aplicado sobre os valores da primeira e_e
aiestralidadft de 1984» para obtenção dos valores cia. se-
gunda ŝ j.iestrallds-de de 1984? GUÍ podarão ser ate os
seguintes: - - . . . . . . .•-> • - — - - - . _ .

Curso: l s grau-l^ à 4^ aéries: - * .Cr$24-9*216
l e grau-5® à 8^ séries: .. .Crf-?71. 545

São Paulo, 17 de der/fcrahro de 1984.

Relator

4 - DECISÃO DA COMISSSOs
Aprovo do , por unanimidade^ na Reunião do 11 de

fevereiro de 19Bf>* Pré Gentes os «i?a* membros; Ohafic J_a
bali«lvop.Siní:UZ3j;abftSec*e Comido E«G^Pa ; Henrique Lovy*-
Rep*Gônf*das Faraxlias Cristas e Karim L* PORTELA Corvei,
rã - Rop. da J^ITMAB»

Sala CÍUÍT. Comissões, er. H do feveriro de 1985*

a) Coiia^iiUia; António de íion^a Aaaaral-Px^s.da CEnE
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O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida

de, a decisão da Comissão de Encargos Educacionais.

Votaram com restrições os Conselheiros: Cecília Vas-

concellos Lacerda Guaraná, César Augusto Teixeira de Carvalho,

Ferdinando cie Oliveira Figueiredo, Luiz Roberto da Silveira, Ma_

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Teodoro Di Dio. .

Apresentaram Declaração de Voto os Conselheiros: Ma-

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Teodoro Di Dio.

Sala "Carlos Pasquale" , em 06 de março de 1985.

a) CONS9 CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO

PRESIDENTE



DECLARAÇÃO PE

an todos as Indicações CEWE, mercoi pe£o-ó

índice autotázadoA que, e£a áundomen^aão -í^a^cc^eaíe rfaò ccwc&aõ&ó

Ai ap^ecx'.a.ç.õe^ rfctó sind^açÕzA _ : JLLdcu* em conjunto cfe-íxam a Á

àão cie glande. ^ubjut^Lv^òmo de cAxLíeAxo^ a£em do que a* Sedação doo conc
que não ceguem um padsiao, podom en^e/aA <int&ipJL&£aq.õeA equivocadas po/i

e pJvincsipalme.ntz do& atunoA e

São Paulo, 06 de março de 1985

GastcÀa
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